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Contrato

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

ERRATA 
 

ONDE SE LÊ: 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 040/2021.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação n° 017/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: IDCAP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO, CNPJ: 28.534.872/0001-59. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMETNO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE CARGOS E CADASTRO 
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 
 
ASSINATURA: 09/07/2021.   
 
VIGÊNCIA: 31/12/2021.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 
As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.047 – Manut. das Ações 

Administrativas da Sec. Mun. De 
Gestão 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

LEIA-SE: 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 040/2021.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação n° 017/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: IDCAP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO, CNPJ: 28.534.872/0001-59. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMETNO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE CARGOS E CADASTRO 
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 
 
ASSINATURA: 09/07/2021.   
 
VIGÊNCIA: 31/12/2021.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 
As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.003 – Manut. das Ações 

Administrativas da Sec. Mun. De 
Gestão 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Portaria
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PORTARIA Nº. 475, EM 14 DE JULHO DE 2021. 

 

Cria Comissão Organizadora para 

coordenar o Concurso e Processo 

Seletivo Público a serem realizados pela 

Prefeitura Municipal de Ibirataia. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela legislação em vigor. 

 

Considerando a necessidade de realizar Processo Seletivo Simplificado, com 

finalidade de preenchimento de vagas dos cargos de provimento permanente, pelo prazo 

de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, assim como 

promover a realização do Processo Seletivo Público Municipal com vista ao preenchimento 

de  vagas  provisórias, sob Regime Especial de Direito Administrativo-REDA, por tempo 

determinado, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período uma 

única vez, conforme estabelecem os incisos II e IX, do artigo 37,  da Constituição Federal, 

em vigor. 

Considerando ainda ser atribuição do Chefe do Poder Executivo Municipal, dispor 

sobre a organização e o funcionamento da administração, com base na Lei Orgânica deste 

Município. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica criada a Comissão organizadora para coordenar a realização 

do Processo Seletivo Público Municipal, consonante com o disposto nos incisos II 

e IX, do artigo 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Orgânica deste Município, 

composta dos seguintes membros: 

 Ionara Santana Del Rei Mat. 705– Presidente; 

 Lismar Pereira dos Santos Mat. 802 – Membro; 

 Alan Alves dos Santos Mat. 643 – Membro. 

Marcio Silva Caricchio de Santana Mat. 1488 – Membro. 
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Juliana Ramos de Eça Santos Mat. 262 – Membro.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, EM 14 DE 

JULHO DE 2021. 
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